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Data da 
Apresentação: 

28/08/2013 

 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de o poder público fornecer 
fraldas descartáveis para idosos, portadores de necessidades 
especiais, e todos com comprovada indicação de uso contínuo. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-328/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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